
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2020 

 
Data: 11 de fevereiro de 2020 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL Inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  - (PULVERIZADOR) DESTINADOS AO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE – VIGILÂNCIA.
ORIGEM  MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ  76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II, 800 – CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – PR. 
DESTINO J.E.BORGHI – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  - ME 
ENDEREÇO RUA AMAPÁ , 1124 – SALA 01, CENTRO – PARANAVAÍ - PR 

CNPJ  33028479/0001-23 
VALOR R$ 5.018,00(cinco mil e dezoito reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME EM ANEXO 

 
 

 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0009/2020 
PROCESSO Nº 1/2020 
ID/AM Nº 201601105 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA VISANDO A 
FUTURAS REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 31.062.949/0001-40, Rua Castro Alves  nº 1302, Jd. 
Panorama, na Cidade de Sarandi - Estado do Paraná, CEP 87113-080, neste ato representada pelo 
Sr.Marcos de Souza Almeida, brasileiro, empresário, portador do CI/RG Nº. 6.733.997-5 - e inscrita 
no CPF/MF Nº. 022.578.369-01, residente e domiciliada na cidade de Sarandi – PR, doravante 
denominada CONTRATADA as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento 
dos produtos, abaixo relacionados: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
8 30,00  Unid ÁGUA MINERAL SEM GÁS. GARRAFA 

PET COM NO MINIMO 500ML PADRÃO DE 
QUALIDADE NESTLÉ, SANTA INÊS, 
CRYSTAL EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

CRISTAL 0,95  28,50  

14 20,00  Emb AVEIA EM FLOCOS - EMB C/ NO MÍNIMO 
200 GR, PADRÃO DE QUALIDADE 
QUAKER, EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

APTI 2,50  50,00  

18 100,00  Pct BALAS. PACOTE COM 600 GRAMAS. 
SABORES: CEREJA, MENTA E HORTELÃ 
PADRÃO DE QUALIDADE DORI, SANTA 
RITA, ICE KISS SIMONETTO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

SOBERANA 5,35  535,00  

27 400,00  UND BISCOITO SALGADO. EMBALAGEM COM 
400 GRAMAS. MARCA SUGERIDA: 
MARILAN ISABELA, PARATI, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

RACINE 2,80  1.120,00  

31 50,00  Emb Caldo de galinha embalagem - 126gr - c/ 12 
unidades PADRÃO DE QUALIDADE MAGGI 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

APTI 1,85  92,50  

46 200,00  Caixa CHÁ MATE TOSTADO - CAIXA 250 
GRAMAS, PADRÃO DE QUALIDADE 
LEAO, CHÁ CHÁ, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UNIAO 2,95  590,00  

49 120,00  Emb COCO RALADO EMBALAGEM 100GR 
(PADRÃO DE QUALIDADE SOCOCO, 
ZAELI, EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

ADELCOCO 2,85  342,00  

61 150,00  Unid EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM DE 
340 GR PADRÃO DE QUALIDADE 
ELEFANTE EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

QUERO 2,70  405,00  

62 20,00  Unid FARINHA DE AVEIA 210GRS INDICADA 
PARA O CONSUMO COM LEITE, 
PREPARA MINGAUS E VITAMINA. FONTE 
DE ENERGIA, VITAMINAS E PROTEÍNAS. 
PADRÃO DE QUALIDADE QUAKER YOKI 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

APTI 2,60  52,00  

 
63 30,00  Pct Farinha de mandioca branca - pct 1 kg 

PADRÃO DE QUALIDADE PINDUCA, 
AMAFIL, CASA NOVA, KAIAPÓS OU TRÊS 
MORRINHOS EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

MONSIL 2,99  89,70  

72 20,00  Unid GELEIA DE FRUTAS POTE C/ NO MÍNIMO 
250 GR COMPOSIÇÃO POLPA DE 
FRUTAS, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE 
PECTINA E ESTABILIZANTE ÁCIDO 
CITRICO SEM GLUTÉN SABORES A 
ESCOLHER PADRÃO DE QUALIADADE 
PREDILECTA VAL EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

AUREA 4,30  86,00  

74 30,00  UND GOIABADA CASACÃO. COM PEDAÇOS 
DE FRUTA E SEMENTES. COMPOSIÇÃO; 
POLPA DE GOIBA, AÇUCAR, AÇUCAR 
LÍQUIDO, E ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO. SEM GLÚTEN. EMLAGENS COM 
APROX. 300 GR. MARCA SUGERIDA: 
XAVANTE, VAL, QUERO, PREDILECTA, 
FUGINI, EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

XAVANTE 1,55  46,50  

93 700,00  Unid MISTURA PARA BOLO EMBALAGEM COM 
450 GRAMAS CADA DIVERSOS SABORES 
SUGESTÃO DE MARCA RENATA, DR 
OETCKER, EQUIVALENTE OU SUPERIOR  

APTI 2,60  1.820,00  

113 30,00  Pct queijo ralado tipo parmesão. embalagem 
lacrada com data de validade.pacote com 50 
gramas SUGESTÃO DE MARCA ZAELI E 
CRIOULO EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

SELETI 2,00  60,00  

131 100,00  Unid LEITE DE CÔCO TRADICIONAL. 
COMPOSIÇÃO. EMABALAGEM COM 
200ML PADRÃO DE QUALIDADE 
SOCOCO DUCOCO EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

INGACOCO 1,65  165,00  

Total 5.482,20  

 
“As partes registram os preços dos produtos acima citados, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Decreto nº 1.063/2003, de 30 de 
setembro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto deste Contrato/Ata é REGISTRO DE PREÇOS objetivando futuras REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO), em conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de 1/2020,  
Processo 1/2020, que integram este instrumento. 
1.1. O valor total da aquisição dos itens registrado para o fornecedor é de R$5.482,20  (cinco 
mil quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) 
1.2. Os recursos para atender as despesas estão nas seguintes classificações orçamentárias:  
6.098.3390.30 - 934 - 614/2019   -   Atividades no CRAS - Direcionamento à Criança e ao 
6.100.3390.30 - 0 - 624/2019   -   Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
6.104.3390.30 - 0 - 631/2019   -   Manutenção da Casa Lar  
6.217.3390.30 - 0 - 637/2019   -   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ad 
2.091.3390.30 - 934 - 569/2019   -   Programa de Atenção Integral Às Famílias  
2.091.3390.30 - 33784 - 570/2019   -   Programa de Atenção Integral Às Famílias  
2.096.3390.30 - 0 - 579/2019   -   Manter as atividades do Conselho Mun. de Assistenc 
6.098.3390.30 - 2 - 916/2019   -   Atividades no CRAS - Direcionamento à Criança e ao 
6.104.3390.30 - 57443 - 932/2019   -   Manutenção da Casa Lar  
5.187.3390.30 - 0 - 602/2019   -   Ações Preferenciais para o Menor e Adolescente  
 
2.090.3390.30 - 0 - 558/2019   -   Administração Geral do Fundo Municipal de Assistên 
2.200.3390.30 - 0 - 591/2019   -   Serviços de Convivência e Fortalecimento de Víncul 
6.098.3390.30 - 0 - 613/2019   -   Atividades no CRAS - Direcionamento à Criança e ao  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Contrato/Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, ressalvado o direito de prorrogação previsto no art. 57, § 4o da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do responsável pelo Setor 
de Compras de acordo com o pedido dos itens realizado pelo Departamento Municipal interessado, 
mediante a elaboração de Solicitação de Compras. 
 
3.1. A assinatura da presente Ata não obriga a aquisição dos produtos, sendo que os 
mesmos serão solicitados conforme a necessidade do município. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data de recebimento do 
memorando do Departamento de Licitações ou da publicação no órgão de imprensa 
oficial.  
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues em até 48:00hrs (quarenta e oito horas) 
após a expedição da Ordem de Fornecimento, sendo que os pedidos serão realizados 
FRACIONADAMENTE, durante o período de vigência, conforme a necessidade do 
Município, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações, 
devendo ser entregue nos locais e prazos constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta da Contratada as 
despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão-de-obra e outras. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da 
Comissão de Recebimento de Bens, que, após verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento 
provisório, no caso de entrega parcial.  
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de prazo máximo 
de 48 horas. 
 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de 
ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, que permanecerão 
fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos 
constantes do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação 
da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços das propostas durante o prazo 
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a 
apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à 
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas 
Federais, ou fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, 
aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Administração Municipal, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 
Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 
dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1. Não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) 
dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a 
Administração Municipal poderá a qualquer momento reduzir os preços 
registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação no Diário Oficial responsável pelas publicações do 
Município de São João do Caiuá/PR.  
CLÁUSULA  SÉTIMA– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a 
cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
7.2. A Nota Fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, 
para ratificação ou substituição. 

 
7.3. O pagamento será feito mediante depósito na conta corrente da Contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. Da Contratada: 
8.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a 
contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
8.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
8.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
8.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais. 
8.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega. 
8.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de 
produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade 
sanitária. 
8.2. Do Contratante: 
8.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços. 
8.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
8.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins 
previstos nesta Ata e no termo contratual. 
8.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro 
de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
10.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira. 
10.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
10.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
10.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
desta Ata. 
10.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
10.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 
Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
10.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 
10.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os 
quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
10.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro 
do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 
preços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93: 
11.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º 
(décimo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos.  
11.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida 
a defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos não entregues. 
11.1.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
11.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do 
avençado perante o Foro da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de 
vencimento da mesma. 
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de 
Registro de Preços. 
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 
(trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução 
ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o dia do vencimento. 
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da nota de empenho pela Administração Municipal (Setor de 
Contabilidade). 
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 . 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.  

 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 10 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
__________________________ 
Município de São João do Caiuá 
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
__________________________ 
CONTRATADA 
Marcos de Souza Almeida 
Representante legal 
  
 
 
Testemunhas: 
 
01) Nome _________________________ 
      CPF/MF nº _____________________ 
      Assinatura______________________ 
 

 
 
02) Nome_________________________ 
      CPF/MF nº_____________________ 
      Assinatura______________________ 

 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

DECRETO Nº 22/2020 
 
 

Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
sob o nº 02/2020-PMSPPR. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 
DE JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA 
LEI FEDERAL Nº. 8883 DE JUNHO DE 1994 E A LEI Nº. 10.520 DE 
17 DE JULHO DE 2002. 
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, 
extraído da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 02/2020-PMSPPR de 
23 de janeiro de 2020, tomou por objeto o Registro de Preço para aquisição de 
medicamentos, conforme descritas no ANEXO I - Termo de referência, despesa 
descrita no seguinte projeto: 

 
Modalidade: Pregão Presencial nº 02/2020-PMSPPR de 23 de janeiro de 2020. 
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de medicamentos. 
RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS PRÓPRIOS 
 
07.001.10.303.0022.2.086 – FARMACIA BASICA 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB- PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
No Valor Maximo de R$ 861.056,30 (oitocentos e sessenta e um mil cinquenta e 
seis reais e trinta centavos), em favor dos proponentes: 
 

CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ME - CNPJ/MF Nº 

01.328.535/0001-59, no valor total de R$ 50.632,20 (cinquenta mil, 
seiscentos e trinta e dois reais e vinte centavos); 

 

CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA. – 
CNPJ/MF Nº 03.652.030/0001-70, no valor total de R$ 37.111,50 (trinta e 

sete mil, cento e onze reais e cinquenta centavos); 
 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ/MF Nº 

00.802.002/0001-02, no valor total de R$ 39.489,30 (trinta e nove mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta centavos); 

 
 

DANIEL DA SILVA DISTRIDUIDORA - ME – CNPJ/MF Nº 
27.463.638/0001-15, no valor total de R$ 30.591,50 (trinta mil, 
quinhentos e noventa e um reais e cinquenta centavos); 

 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - CNPJ/MF Nº 

81.706.251/0001-98, no valor total de R$ 83.326,30 (oitenta e três mil, 
trezentos e vinte e seis reais e trinta centavos); 

 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA-ME – CNPJ/MF Nº 

02.816.696/0001-54, no valor total de R$ 21.723,80 (vinte e um mil, 
setecentos e vinte e três reais e oitenta centavos); 

 
RANGEL HOSPITALAR - EIRELI – CNPJ/MF Nº 29.907.666/0001-00, 

no valor total de R$ 4.148,20 (quatro mil, cento e quarenta e oito reais e 
vinte centavos); 

 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI – ME – 

CNPJ/MF Nº 23.228.076/0001-74, no valor total de R$ 196.371,88 (cento 
e noventa e seis mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta e oito 
centavos); 

 
PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI – CNPJ/MF Nº 

29.032.903/0001-36, no valor total de R$ 50.633,20 (cinquenta mil, 
seiscentos e trinta e três reais e vinte centavos); 

 
CIRURGICA PARANAVAI EIRELI– CNPJ/MF Nº 30.766.874/0001-15, 

no valor total de R$ 42.414,60 (quarenta e dois mil, quatrocentos e 
quatorze reais e sessenta centavos). 

 
Art. 2º Ficam declarados desertos os itens 08, 20, 25, 73, 95, 96, 101, 105, 

113, 114, 125, 128, 162, 183, 190, 191, 215, 219, 226, 228, 231, 232, 235, 268, 
272, 299, 326, 331, 354, 361, 363, 364, 382, 383, 384, 390, 403, 412, 430, 447, 
458, 474, 482, 484, 486, 496, 497, 498, 509, 511, 512, 519, 559, 562, 564, 571, 
573, 585, 586 e 593. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 10 de fevereiro de 2020. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 – SRP nº 010/2020 
Menor Preço Item.

OBJETO: Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Pneus Novos, Câmaras de ar e Prote-
tores, conforme Termo de Referência Anexo I, deste Edital. Registro de Preços para 12 meses. Valor Máxi-
mo de R$ 350.864,80.
ABERTURA: 27/02/20 – 14h00min, na Rua Sete de Setembro, nº 21, Centro.
Edital na íntegra: Poderá ser retirado no site www.amapora.pr.gov.br, Informações fone: (44) 3437-8325.
Amaporã/PR, 11 de fevereiro de 2020.

Magda Julia do Carmo Pereira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AMAPORÃ

Aviso De Licitação 
 

Edital de Tomada de preços Nº. 6/2020. 
Processo nº 29/2020 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para construção do Centro de 

Eventos no Distrito de Adhemar de Barros, destinados a atender as 

necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas 

quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos. 

  

ABERTURA: A abertura do certame será às 13:30min do dia 02/03/2020. 

 

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da 

Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 – 3441.8502, 

informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 

endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

Terra Rica, 05/02/2020. 

 
 
 

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

 
Aviso De Licitação 

 
Edital de Tomada de preços Nº. 5/2020. 

Processo nº 27/2020 
 

OBJETO:  Contratação empresa especializada para substituição de calçamento da 

Praça Padre Eduardo, sendo 2.171,53 m², destinados a atender as 

necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas 

quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos. 

  

ABERTURA: A abertura do certame será às 08:30min do dia 02/03/2020. 

 

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da 

Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 – 3441.8502, 

informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 

endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

Terra Rica, 05/02/2020. 

 
 
 

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

CONVITE 

“3ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 
SAÚDE DE 2019”, 

Auditório da Câmara Municipal de Mirador

 
   
 REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 002/2020. 
 

Contratado por aprovação no Processo Seletivo Simplificado, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Amaporã, conforme Edital nº 016/2019 de 

31/05/2019. 

 

 

Contratada:  Larissa Justina Wessler 

 RG nº  10.588.472-9 - SSP/PR 

 CPF nº  104.040.869-93 

 CTPS nº  5868442  -  Série  nº 0050 - PR 

Cargo: ODONTÓLOGO  
Salário: R$  5.254,26 

Data de Admissão:  03/02/2020 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Período de duração: 01 (um) ano 

Regime: CLT 

Lotação:  Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Amaporã, 

Estado do Paraná,  aos três (03) dia do mês de 

fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte (2020). 

 

 

             TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA  
              Prefeita Municipal 
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